
Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: terça-feira, 17 de março de 2026 Diário Ofi cial Poder Judiciário - Caderno Administrativo Maceió, Ano XVII - Edição 3975 19

da Unidade.
 
9. Diante desse contexto, em que os requisitos exigidos pelo Código de Organização Judiciária foram devidamente cumpridos, 

preservando-se o melhor interesse da Serventia Judicial, tenho que o deferimento do pleito é medida que se impõe.

10. Ante o exposto, DEFIRO o pedido de alteração formulado, remarcando o segundo período de férias referente ao Exercício de 
2026, do Magistrado Filipe Ferreira Munguba, Titular da 2ª Vara da Comarca de Coruripe, a fi m de serem usufruídas no período de 
1º a 20/11/2026

11. Diante do pedido de retifi cação, torno sem efeito a decisão D2688828.

12. Dê-se ciência à Presidência desta Corte, bem como, comunique-se à DAGP e à Divisão de Juízes desta Corregedoria Geral da 
Justiça para os devidos fi ns.

13. Intime-se o Magistrado requerente acerca do conteúdo deste decisum.

14. Utilize-se cópia da presente decisão como ofício. 

15. Publique-se, cumpra-se, e, após, arquive-se.

Maceió, datado eletronicamente.

Des. CELYRIO ADAMASTOR TENÓRIO ACCIOLY
Corregedor-Geral da Justiça

-  Servidores -

JUÍZO DE DIREITO DA SERVIDORES - JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL DISCIPLINARES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PARTES E ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2026
Processo 0000448-09.2026.8.02.0073 - Pedido de Providências - Apuração - AEJ - REQUERENTE: Vara do Único Ofício da 

Comarca de Traipu/AL - REQUERIDO: VALBER ARAUJO DOS SANTOS - Autos n° 0000448-09.2026.8.02.0073 PORTARIA Nº 278, 
DE 16 DE MARÇO DE 2026. Afastamento de Servidor das suas funções O CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e; CONSIDERANDO o conteúdo do parágrafo único do art. 71, caput da Lei Estadual nº 
6.564/2005, que instituiu o Código de Organização Judiciária do Estado de Alagoas; CONSIDERANDO, o disciplinado no art. 170, caput 
do Provimento nº 13/2023, Código de Normas das Serventias Judiciais; CONSIDERANDO, por fi m, o que consta na decisão proferida 
nos autos do processo nº 0000448-09.2026.8.02.0073. RESOLVE: Art. 1º Afastar, sem prejuízo de sua remuneração, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, o servidor Valber Araújo dos Santos, lotado na Comarca de Traipu, matrícula nº 887455, do exercício das suas funções. Art. 
2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Des. Celyrio Adamastor Tenório Accioly Corregedor-Geral da Justiça

-  Serventia Extrajudicial  -

JUÍZO DE DIREITO DA EXTRAJUDICIAL ADMINISTRATIVO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PARTES E ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0044/2026
Processo 0000035-93.2026.8.02.0073 - Processo Administrativo - Encaminhamento de Documentos Extrajudicial - Corregedoria 

- REQUERENTE: 2071 - CARTÓRIO DE IMÓVEIS HIPOTECA TIT. DOC. E NOTAS - PASSO DE CAMARAGIBE - REQUERIDO: 
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Alagoas - CGJ AL - Autos n° 0000035-93.2026.8.02.0073

Processo 0000473-22.2026.8.02.0073 - Processo Administrativo - Encaminhamento de Documentos Extrajudicial - Corregedoria 
- REQUERENTE: Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Alagoas - CGJ AL - REQUERIDO: 2451 - CARTÓRIO DE OFÍCIO DE 
NOTAS DE JACUÍPE-AL - Autos n°

Escola Superior da Magistratura - ESMAL

COORDENAÇÃO DE CURSOS PARA SERVIDORES DA ESMAL

FREQUÊNCIA DO CURSO: WORKSHOP DE PRÁTICA CARTORÁRIA CÍVEL.

A Coordenação de Cursos para Servidores da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas - ESMAL, TORNA PÚBLICA 
a relação dos participantes que obtiveram frequência e que atenderam às exigências dos itens 5.1, 5.2, 5.3 e 5.4 do Edital CCS n° 
60/2026, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico na data de 12/02/2026 (quinta-feira), no curso com o tema “WORKSHOP DE 
PRÁTICA CARTORÁRIA CÍVEL”, realizado no dia 12/03/2026 (quinta-feira), na modalidade presencial, na Faculdade CESMAC do 
Agreste, situado na Rua Prof. Domingos Correia, nº 1207, quadra 0090, Ouro Preto, 570301-060, em Arapiraca/AL.

ALYNA LUIZA DE AGUIAR BARBOSA BASTOS 
ANA PAULA DIAS DA SILVA
CARLOS HENRIQUE CORDEIRO RODRIGUES
CLAUDIO LEONIDIO DA SILVA
EDNALDO TAVARES VIEIRA
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EWELLY MAYARA SANTOS BARBOSA
GENIVALDO DOS SANTOS
GILSON DOS SANTOS
JAILSON FERREIRA DOS SANTOS
JAILSON SOUSA VERAS
JOÃO NILDO DE JESUS
JORGE ALVES DOS SANTOS23041967
JOSÉ ABEL SILVA ROCHA
JOSÉ ELITON ALVES DA SILVA
JOSÉ JAIR MATIAS DA SILVA
JOSE MESSIAS CORREIA SILVA
JOZINEIDE VITAL DA SILVA
JUSCYELLE KARLLA AFONSO QUEIROZ
MÁRCIA LÚCIA ALVES DA SILVA
MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA
MARIA JOSILEIDE NUNES BEZERRA
MOISÉS EMANUEL MATOS DA SILVA
PATRICIA BARROS DE LIMA
RENUZIA INES SIMAO
ROSEVALDO LIMA FILHO
VITORIA REJANE DE MELO RODRIGUES

Maceió, 16 de março de 2026.
Mylena Melo de Araújo Costa Lyra
Técnica Judiciária - Área Judiciária

ESMAL

COORDENAÇÃO DE CURSOS PARA SERVIDORES DA ESMAL

PENALIZADOS DO CURSO: WORKSHOP DE PRÁTICA CARTORÁRIA CÍVEL.

A Coordenação de Cursos para Servidores da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas - ESMAL, TORNA PÚBLICA 
a relação dos participantes PENALIZADOS, pelo período de 03 (três) meses, a contar desta publicação, conforme preconiza a Portaria 
nº 02/2018, que não obtiveram frequência, como também não atenderam às exigências dos itens 5.1, 5.2, 5.3 e 5.4 do Edital CCS nº 
60/2026, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico na data de 12/02/2026 (quinta-feira), no curso com o tema “WORKSHOP DE 
PRÁTICA CARTORÁRIA CÍVEL”, realizado no dia 13/03/2026 (sexta-feira), na modalidade presencial, no Pleno Des. Gerson Omena 
Bezerra - 5º andar do Tribunal de Justiça de Alagoas - Praça Marechal Deodoro, nº 319, Centro, Maceió-AL.

AMANDA ARAUJO COUTNHO NUNES
ANA BEATRIZ DA SILVA 
ANGELO TORRES DO NASCIMENTO JUNIOR 
CARLOS HENRIQUE DA SILVA
DIEGO FELIX DE ARAUJO
JULIANA TORRES CASTRO 
LEILLANE SANTANA DE ALMEIDA 

Maceió, 16 de março de 2026.
Mylena Melo de Araújo Costa Lyra
Técnica Judiciária - Área Judiciária

ESMAL

COORDENAÇÃO DE CURSOS PARA SERVIDORES DA ESMAL

FREQUÊNCIA DO CURSO: WORKSHOP DE PRÁTICA CARTORÁRIA CÍVEL.

A Coordenação de Cursos para Servidores da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas - ESMAL, TORNA PÚBLICA 
a relação dos participantes que obtiveram frequência e que atenderam às exigências dos itens 5.1, 5.2, 5.3 e 5.4 do Edital CCS n° 
60/2026, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico na data de 12/02/2026 (quinta-feira), no curso com o tema “WORKSHOP DE 
PRÁTICA CARTORÁRIA CÍVEL”, realizado no dia 13/03/2026 (sexta-feira), na modalidade presencial, no Pleno Des. Gerson Omena 
Bezerra - 5º andar do Tribunal de Justiça de Alagoas - Praça Marechal Deodoro, nº 319, Centro, Maceió-AL.

ALBERT EINSTEIN BARBOSA FREITAS LOUREIRO
ALEXANDRE MARQUES DOS SANTOS
ALINE TEIXEIRA CASSIANO 
ANA CAROLINA SILVA TEIXEIRA
ANA PENELOPE SAMPAIO BATINGA NASCIMENTO
ANA RITA BALBINO DOS SANTOS
ANGELICA RAYZA DE OLIVEIRA SANTOS
ARETHA RODRIGUES SCHULZ TENORIO
CAROLINA MARIA FERREIRA GOMES
DALVA AMÉLIA VASCONCELOS LIMA
DANIELA MARTINS VELOSO SOARES
DIOGO HAMUL DE MELO MARINHO
ELENICE OLIVEIRA DOS SANTOS
EMY DORIANE PEDROSA SOUZA PEIXOTO
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ERONILDA SILVA DE VASCONCELOS
EVILSON DA SILVA PRADO
FÁBIO ARISTIDES GUEDES
FRANCY ANNE CAVALCANTE PEREIRA 
GEOMÁRIO DOURADO SILVA
GILVAN CRUZ DA SILVA
GLAUQUIA HEIRES ROCHA E PASSOS
GRAZIELA MARIA ANDRADE CRUZ FONTES GADELHA
ILNA TATIANE BARROS ALVES
IRANILDA DE FRANÇA LIMA MERGULHÃO
ISABELA IZIDRO DE MOURA
JENNIFER RAYANA MUNIZ SILVA
JOSÉ GEZON LOPES DE ARAÚJO
JOSÉ GUILHERME COSTA BRAGA
JOSIVAN SOARES DOS SANTOS
JULIA ÂNGELA TIMÓTEO DOS SANTOS
KLEYNER MICHEL PESSOA DE LIMA
LEONE GOMES DE LIMA JUNIOR
LIDEANE DA SILVA FERRO
LIDIANY LIMA BRANDAO
LILYAN CAROLINA SANTOS FERREIRA
LINDACI FELIX PINO DA SILVA
LUANNA MAIA DE ANDRADE LIMA
LUIZ ARTUR DE SOUZA GAMA
MARLISA ROQUE AMORIM DE FRANÇA
MATHEUS MARGARINO OLIVEIRA SANTOS
NIELZE BELTRÃO TAVARES SILVA
NILTON BÓIA DE LIMA
PATRICIA MARTINS SOARES DE MELO
RAISSA MARIA DE MENESES DUARTE
RENATA RODRIGUES DA SILVA
SELMA MARIA DE SOUZA
SILVANETE SOPHIA SILVA DE SOUSA
TERESA CRISTINA DE JESUS PEREIRA NASCIMENTO
VINICIUS MANAHEN DE FREITAS MACIEL
VIRGÍNIA DE ALBUQUERQUE SILVEIRA DE MAYA GOMES
VIVIANNE NOBRE VIEIRA
WELLINGTON DA SILVA COSTA
WILTON EMANUEL ÁVILA DA SILVA
ZEY LUCENA DE OLIVEIRA ALMEIDA

Maceió, 16 de março de 2026.
Mylena Melo de Araújo Costa Lyra
Técnica Judiciária - Área Judiciária

ESMAL

Fundo de Modernização do Poder Judiciário - FUNJURIS

Processo Administrativo nº 2026-103289
Requerente: Ellyn Layanny da Silva
Objeto: Restituição de Fiança

DECISÃO
Trata-se de processo administrativo que tem como objeto a transferência de fi ança paga por ERONILDO MARQUES DE ALENCAR 

nos autos do processo nr 0000683-18.2015.8.02.0022 do Juízo de Direito da comarca de Mata Grande.
O presente processo administrativo foi instruído conforme os requisitos estabelecidos pela Instrução Normativa nº 01/2025, por essa 

razão e em face da extinção de punibilidade, DETERMINO que o valor pago a título de fi ança, R$ 788,00, corrigido na forma da lei, seja 
depositado em conta corrente indicada, cujos dados bancários são: 

Banco: 0260 – Nu PAGAMETNOS S.A.
Agência: 0001
Conta Corrente: 84013243-2
Titular: LETÍCIA DA SILVA MELO 
CPF 163.709.134-64.
Os efeitos desta decisão fi cam condicionados à certifi cação, pela Diretoria Adjunta de Contabilidade e Finanças, acerca da 

inexistência de restituição precedente do valor mencionado.
Ressalte-se que deve ser abatido o valor referente ao custo da emissão do boleto bancário.
Publique-se, encaminhando-se os autos, logo após, a Diretoria Adjunta de Contabilidade e Finanças, para as certifi cações e 

providências necessárias. Após, arquive-se.

Maceió/AL, 16 de março de 2025.

ALLYSSON JORGE LIRA DE AMORIM
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